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    PREFÁCIO




    Não são muitos os juslaboralistas que se animam em tratar de temas de direito empresarial que se conjugam com a relação de emprego. Entre os que se destacam nessa seara está a Professora Gisele Bolonhez Kucek, autora deste livro que, certamente, logo se tornará um referencial para o estudo das várias participações dos trabalhadores, não só nas funções de gerenciamento, como nos resultados da empresa que se serve de seus serviços.




    Por isso, prazerosamente e com muita honra, recebi o convite para prefaciá-lo.




    O ponto alto desta obra, fruto do mestrado realizado e concluído pela autora na Faculdade de Direito da Unicuritiba, está no estudo das opções de compra de ações – stock options, no jargão do mercado, que assim enaltece a origem do instituto, espelhado no modelo norte-americano.




    Antes de abordá-lo, porém, a autora formula um diálogo entre capital e trabalho para, em seguida, percorrer, com maestria, as diversas situações que envolvem a participação dos trabalhadores nos resultados da empresa, o que a obriga a discorrer sobre alguns setores do direito empresarial, não só quando aos empregados é cometida uma função de gerenciamento, mas, também, quando lhes é conferido o direito de participação nos órgãos diretivos da empresa, consoante a estrutura de que se revestem, seja em cogestão, como membros de uma diretoria ou de um conselho de administração, seja no aconselhamento ou na fiscalização da atividade desenvolvida.




    Só após esse apanhado é que a autora adentra na questão da participação dos trabalhadores no capital das sociedades, com ênfase ao tipo societário do anonimato. Analisa, então, as duas modalidades que a propiciam: o contrato de vesting, que nada mais é senão aquele que assegura ao trabalhador o direito de, para além do vínculo trabalhista, comprar quotas ou ações (parcelas do capital social) da sociedade empregadora; e a opção de compra de ações, que é um título, de utilização mais restrita, emitido pela sociedade anônima de capital autorizado, que confere a seu portador – no caso, a um seu prestador de serviços, empegado ou não – subscrever ações que vier a lançar para subscrição em futuro aumento de capital.




    Tanto aquele contrato como a mencionada opção envolvem redução ao direito de manter o percentual de participação dos sócios ou acionistas e, quando for o caso, restrição ao seu direito de preferência na subscrição de novas ações, de modo que o trabalho da autora não se limitou em defini-los; exigiu-lhe demonstrar o modo de adotá-los e de a sociedade se adequar às disposições legais que os regulam como alternativas para atender as exigências impostas pelo nosso Ordenamento, porque destinadas ao fortalecimento das parcerias entre empresários e trabalhadores, entre capital e trabalho.




    A excelência desta obra merece aplausos e, certamente, uma atenta leitura, não só dos operadores do direito na área trabalhista, mas, também, dos comercialistas e dos acadêmicos de direito ciosos em transitar no ambiente que aproxima o ramo empresarial do trabalhista.




    Alfredo de Assis Gonçalves Neto




    Prof. Titular de Direito Comercial da




    Faculdade de Direito da UFPR


  




  

    1. INTRODUÇÃO




    A teoria de que o trabalhador seja explorado pelos detentores do capital permeia, há muito tempo, tanto o ambiente acadêmico, quanto o econômico e o social. A ideia de que existem interesses antagônicos entre os que concentram o capital e os trabalhadores assalariados, gerando uma constante luta de classes, há que ser questionada, uma vez que essa relação tem sofrido diversas alterações, especialmente quanto à necessária harmonização dos interesses. Quando o empregador entende que o valor e desenvolvimento de sua empresa estão no capital pessoal busca, por conta disso, implementar novas maneiras de motivar o empregado, por meio de diversas formas de participação do mesmo na empresa, seja na gestão, na geração dos lucros, ou diretamente no capital.




    O objetivo geral da presente pesquisa é analisar quais são as formas de participação do empregado nos resultados da empresa e, dentre elas, entender o instituto das stock options, também conhecido como opção de compras de ações, as quais são ofertadas aos empregados como meio de motivá-los, tornando-os acionistas da companhia para a qual trabalham. O problema da pesquisa é verificar como a legislação e a jurisprudência qualificam as stock options, qual sua natureza jurídica e as consequências dessa qualificação. Optou-se por estudar mais detidamente o instituto das stock options e sua natureza jurídica, por se tratar do modo mais amplo de participação do empregado na empresa, de modo a coincidir seus interesses com o dos acionistas.




    Dessa forma, a pesquisa possui aderência ao Programa de Mestrado de Direito Empresarial e Cidadania do Unicuritiba, especialmente com a Linha de Pesquisa de Obrigações e Contratos Empresariais, pois, ainda que a doutrina discuta a respeito da natureza jurídica das stock options, esse instituto é formalizado por meio de um contrato empresarial. Pelas opções de compra de ações, a responsabilidade social da empresa se concretiza como instrumento de universalização dos benefícios da atividade produtiva, incluindo o empregado na administração da empresa, harmonizando os interesses deste aos do empregador.




    Assim, segundo as bases lógicas de investigação, trata-se de pesquisa desenvolvida pelo método dedutivo dialético, em que prevaleceu a pesquisa bibliográfica em livros, teses, artigos, legislação e jurisprudência.




    Os pressupostos para a existência da relação empregatícia surgem com a ruptura do sistema produtivo feudal, rumando para o desenrolar do processo de Revolução Industrial, passando a existir a figura de um trabalhador juridicamente livre, mas subordinado ao sistema produtivo. Assim, é a partir do surgimento da relação de emprego que se inicia a pesquisa sobre o ramo jurídico especializado para essa relação.




    Até o século XVIII, o trabalho era restrito aos servos e aos trabalhadores de jornada, responsáveis pela produção dos bens de consumo e serviços necessários à sobrevivência.




    Desde o surgimento do Direito do Trabalho, muito se construiu a respeito dos direitos fundamentais do trabalho, sempre atrelados a livre iniciativa e ao desenvolvimento humano.




    A consagração destes direitos sociais dos trabalhadores se deu inicialmente através da promulgação, em 11 de agosto de 1919, da Constituição de Weimar, que foi uma das primeiras do mundo a prever os direitos sociais, normas de proteção ao trabalhador e o direito à educação. Foi promulgada após a primeira guerra mundial e influenciou sobremaneira o direito internacional do trabalho, com o intuito de evitar o dumping social, diminuindo o conflito de interesses.




    Nesse contexto, o objetivo geral da pesquisa baseia-se justamente em analisar como o Direito Brasileiro qualifica a relação de empregadores e empregados quando estes participam nos resultados da empresa, e quais consequências jurídicas advindas dessa qualificação.




    No primeiro capítulo, faz-se o questionamento sobre se é possível a harmonização entre o capital e o trabalho. Discorre-se a respeito das parcelas oriundas do trabalho percebidas pelo empregado, tais como o direito à participação nos lucros ou resultados, o envolvimento com a gestão da empresa por meio da representação dos trabalhadores e o direito de participação efetiva na gestão pela cogestão. Sobre a cogestão, verifica-se que ela pode ser desenvolvida nas sociedades anônimas e nas sociedades de economia mista, por expressa determinação legal.




    As formas de participação analisadas no primeiro capítulo não incluem a participação dos empregados diretamente no capital da empresa, seja através de quotas sociais, seja através de aquisição de ações.




    Já no segundo capítulo, o objetivo é analisar as formas de participação dos empregados no capital social da empresa, especialmente o modo pelo qual as quotas e ações podem ser adquiridas pelo empregado. Traz as principais perspectivas do contrato de vesting, e a respeito do conceito, origem histórica, normatização, características e classificação das stock options.




    No terceiro capítulo, trata-se da natureza jurídica das stock options, se remuneratória ou mercantil, e a consequência dessa declaração. Apresenta-se a discussão doutrinária a respeito do tema, bem como a divergência jurisprudencial frente às decisões judiciais da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal. Da mesma forma, apresentam-se as decisões proferidas pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, nas quais há a autuação das empresas com o intuito de recolher a contribuição previdenciária sobre salários, sob o fundamento de que as stock options possuiriam natureza remuneratória.




    Após discorrer pelas diversas formas de participação dos empregados na empresa, resta evidente que há uma mudança de paradigma a respeito do conflito de interesses entre empregador e empregado. Não há uma relação antagônica entre o trabalhador e o detentor do capital. Ao contrário, a relação é harmônica, na medida em que um depende do outro para atingir seus objetivos, seja o de perceber maiores salários, seja o de auferir lucros. Isto porque trabalhadores mal pagos e com más condições de trabalho são muito caros, já que serão pouco produtivos. Os capitalistas que buscam a prosperidade de seus negócios precisam de funcionários bem recompensados, os quais, consequentemente, desempenharão suas funções satisfatoriamente. Ou seja, empregador e empregados são duas faces de uma mesma moeda.




    Assim, as empresas não têm o interesse no pagamento dos menores salários, busca-se sempre a melhor relação custo benefício, mesmo porque para se fornecer produtos e serviços de qualidade é necessária uma mão-de-obra produtiva, bem remunerada, satisfeita e motivada. Sem produtos e serviços de qualidade, nenhuma empresa prospera em um mercado competitivo como o da atualidade.


  




  

    2. DA HARMONIZAÇÃO DO CAPITAL E DO TRABALHO




    Incentivar corresponde àquilo que incita, que faz algo sair da inércia, gerar um movimento. A partir disso, estão incluídas nesse conceito as diversas formas de participação do empregado na empresa, uma vez que o escopo principal da adoção destes institutos pela empresa é gerar motivação no labor e, consequentemente, benefício para todos os envolvidos na relação.




    Viviane Castro Neves Pascoal M. Dal Mas (2008, p. 15), em seu livro intitulado Stock Options na relação de emprego, realizou um interessante estudo sobre o instituto das stock options, com o intuito principal de trazer esclarecimentos e ensinamentos aos trabalhadores acerca da utilização do referido sistema, sendo um importante marco teórico sobre o tema.




    Do mesmo modo, Sergio Pinto Martins (2012, p. 248) esclarece que, por meio das opções de compra de ações, a empresa estimula a fidelidade do empregado, institui um sistema de parceria, aumentando, assim, a produtividade e diminuindo a rotatividade da mão-de-obra.




    Historicamente, o componente principal da relação de emprego é o trabalho livre e subordinado, o qual somente surgiu séculos após a destruição das relações servis. Na Revolução Industrial é que o trabalhador pode ser ligado ao sistema produtivo “através de uma relação de produção inovadora, hábil a combinar liberdade (ou melhor, separação em face dos meios de produção e seu titular) e subordinação.” (DELGADO, 2017, p. 92)




    Em que pese o regular desenvolvimento do labor pelos servos e também pelos artesãos, faltava, até esse momento, uma característica essencial ao trabalho como se tornou conhecido, ausente no momento em que o capitalismo inicia sua fase mercantil e, até mesmo, no período inicial do capitalismo industrial: a racionalidade econômica (SERRA NETO; KOURY, 2015, p.550).




    O conceito de trabalho vem sendo construído ao longo dos séculos e, consequentemente, o Direito do Trabalho foi resultado da necessária regulamentação, a fim de se resguardar a dignidade da pessoa humana, bem como a livre iniciativa. Este conceito começou a ser delineado a partir do capitalismo manufatureiro do século XVIII e se intensificou com o advento do capitalismo industrial.




    A Constituição de Weimar, promulgada em 11 de agosto de 1919, após a Primeira Guerra Mundial, é um importante marco teórico quando se trata de normatização dos direitos sociais. Denise Auad (2008, p. 339) ressalta que o texto dessa constituição abria caminhos para inserção social das camadas excluídas da população, especialmente quando disciplina direitos que resguardam a dignidade trabalhista. No modelo de Weimar, a concretização dos direitos sociais torna-se responsabilidade do Estado, iniciando aqui a construção do Estado Social, além de inspirar diversas constituições ao redor do mundo, como a Constituição brasileira de 1934.




    Atualmente, como resultado desta construção histórica informada pela necessidade de se evitar o dumping social, o qual se caracteriza pela adoção, por parte do empregador, de práticas desumanas de trabalho, com o intuito de minorar os custos de produção, aumentando os lucros, o Direito do Trabalho está consagrado nas Constituições modernas, em especial, na Constituição Federal de 1988, sendo que a valorização do trabalho humano constou como um dos fundamentos da ordem econômica.




    A grande questão é que o trabalho está mudando radicalmente em relação àquele inicialmente consagrado na Revolução Industrial. O trabalhador não é mais força motora do capital, ele também é o consumidor dos produtos. As funções e profissões foram modificadas, o modo de trabalho e, especialmente, o local de desenvolvimento do trabalho.




    A figura do executivo, capitalista que apenas recebe os lucros decorrentes do capital, também foi modificada. Este executivo, sócio, diretor, também é um trabalhador, sendo que o desenvolvimento da atividade produtiva depende do seu labor, juntamente com todos os demais trabalhadores subordinados. Essa nova realidade pode ser verificada especialmente no setor de serviços, o qual corresponde a maior fatia de economia atual.




    Conforme destacam Irany Ferrari, Amauri Mascaro Nascimento e Ives Gandra da Silva Martins Filho (2011, n.p.) “não será exagero se se disser que o trabalho é o maior bem do ser humano porque dele depende a sua existência. Por isso, como um bem indispensável, há de ser digno para que não sucumba o homem diante dos frutos que ele pode dar.”




    Afinal, todos trabalham, tanto os assalariados, como os sócios e diretores da Empresa, e todos, portanto, dependem que aquele meio de produção, seja no âmbito da prestação de serviços, no da fabricação, ou no da venda de produtos, gere lucro.




    Todavia, o auferimento dos lucros pelo empregador foi duramente criticado por Karl Marx, um dos principais defensores da teoria da exploração. De acordo com ela, os lucros percebidos pelo empregador seriam uma dedução injusta daquilo que deveria ser, naturalmente e por direito, o salário do trabalhador, conforme esclarece George Reisman (2013, n.p).




    Segundo Marx ([1883], 1993, p. 171), para que o capitalista obtenha uma renda superior ao salário pago ao seu operário, ele se utiliza da mesma lógica de exploração do trabalho escravo, quando o senhor aufere lucros desse labor. Exemplifica da seguinte forma:




    (...) o processo de trabalho perdura além do ponto que já seria reproduzido um simples equivalente do valor da força de trabalho e agregado ao objeto de trabalho. Em vez de 6 horas, que bastam para isso, o processo dura, por exemplo, 12 horas. Mediante a atividade da força de trabalho, reproduz-se, portanto, não só seu próprio valor, mas produz-se também valor excedente. Essa mais-valia forma o excedente do valor do produto sobre o valor dos constituintes consumidos do produto, isto é, dos meios de produção e da força de trabalho. (MARX, 1983, p.171)




    Ou seja, conforme exemplifica Karl Marx, um trabalhador é capaz de produzir, em 6 horas, todos os alimentos e todas as necessidades de que ele precisa para ser capaz de trabalhar 12 horas. Estas 6 horas são rotuladas por Marx de tempo de trabalho necessário, já as demais são rotuladas por Marx de tempo de trabalho excedente.




    Assim, o empregador irá pagar ao trabalhador um salário correspondente às horas de trabalho necessárias para produzir suas necessidades e irá auferir o valor acrescentado pelo tempo de trabalho excedente, de modo que o lucro do detentor do capital será o valor que sobrar após deduzir o salário do trabalhador, e corresponderá ao ‘tempo de trabalho excedente’ do trabalhador. “A razão entre a mais-valia e o salário, ou entre o ‘tempo de trabalho excedente’ e o ‘tempo de trabalho necessário’, é rotulada por Marx de “taxa de exploração” (REISMAN, 2013, n.p.).




    Assim, os empregadores, no intuito de aumentar os lucros, vão tentar reduzir as necessidades de subsistência dos trabalhadores, diminuindo os salários, a fim de reduzir o tempo de trabalho necessário, sendo essa a base da teoria da exploração de Marx, na qual aqueles que detêm o poder econômico devem ser considerados os adversários da maioria da humanidade.




    Contudo, ao contrário do que propôs Karl Marx (1983) em sua teoria da exploração, já não se vê no mercado de trabalho contemporâneo a preponderância dessa relação de rivalidade, ou de explorador e explorado entre os empregadores e os empregados. Há, na verdade, uma relação de cooperação essencial para a progressiva melhoria do bem-estar econômico de ambos.




    Isto porque, segundo George Reisman (2013, n.p), o lucro não representa uma dedução dos salários do trabalhador. Os lucros representam aquilo que o capitalista auferiu em decorrência de seu trabalho intelectual, de seu planejamento, administração e de suas decisões e do risco ao qual se submeteu ao empreender. O detentor do capital produz um produto próprio, apesar de utilizar da ajuda de terceiros, cuja mão-de-obra ele emprega. “Sendo assim, por exemplo, Henry Ford era o produtor principal na Ford Motor Company; John D. Rockefeller, na Standard Oil; Bill Gates, na Microsoft; Jeff Bezos, na Amazon; e Warren Buffet, na Berkshire Hathaway.” (REISMAN, 2013, n.p.)




    Os detentores do capital não são os responsáveis pelo surgimento do lucro, mas sim dos custos da produção e dos salários. No mundo da circulação simples de mercadorias, no qual dinheiro é transformado em mercadoria e vice-versa, analisado tanto por Karl Marx, quanto por Adam Smith ([1776], 1996), o que estava ausente eram os gastos, os custos da produção. Isto porque a circulação simples não criou inicialmente a busca por um salário, mas sim a busca pelo lucro, já que os primeiros artesãos transformavam a matéria em dinheiro, ou seja, o trabalho seria a única fonte de renda.




    Como bem explica George Reisman (2013, n.p.):




    O surgimento da circulação capitalista, portanto, não é responsável nem pela dedução dos salários e nem pelo surgimento do lucro. Ao contrário: ela é responsável pela criação dos salários, pelo surgimento dos gastos com bens de capital e pelo surgimento dos custos de produção mensurados em termos monetários. Estes custos serão deduzidos das receitas, produzindo então o lucro. As receitas de venda, no cenário anterior, representavam o lucro total. Não havia custos a serem deduzidos das receitas. Agora, com o surgimento da circulação capitalista, surgiu o salário dos trabalhadores, os quais são deduzidos dos lucros dos capitalistas. Portanto, primeiro surgiu o lucro; só depois é que surgiu o salário. É o salário que é deduzido do lucro dos capitalistas, e não o lucro que é deduzido do salário dos trabalhadores.




    Nesse sentido, conforme esclarece Ludwig Von Mises (2013, n.p.), a evolução das grandes empresas e suas unidades comerciais não envolve, necessariamente, a concentração de riqueza em poucas mãos. Atualmente, as grandes empresas são corporações, pois são grandes demais para que apenas poucos indivíduos sejam inteiramente os proprietários delas. “O crescimento das unidades comerciais ultrapassou em muito o crescimento das fortunas individuais.” (MISES, 2013, n.p.)




    Portanto, no que concerne à relação entre os detentores do capital e assalariados, a realidade é exatamente o contrário daquilo que é proposto pela teoria da exploração. Tanto os empregados, quanto os empregadores dependem da empresa e do faturamento que ela gera, quitando, assim, os salários contratados. Na verdade, os empregadores não auferem seus lucros diminuindo os salários dos trabalhadores. Por ser um dos custos de produção, os salários são deduzidos das receitas. Desse modo, por meio do aumento na produção e na oferta de produtos do mercado, o que leva à redução de seus preços, conforme a lei da oferta e da procura, os capitalistas aumentam o poder de compra dos salários pagos por eles. (REISMAN, 2013, n.p.)




    Nesse aspecto, interessante destacar o exemplo dado por John Tammy (2018, n.p.) a respeito da relação entre o salário e a produtividade da empresa:




    Essa constatação de Mason é tão antiga quanto o fenômeno dos lucros. Henry Ford já havia entendido, há muito tempo, o que Mason demonstra entender agora. Empregados mal pagos são um fardo para os negócios. Ford duplicou o salário básico de seus empregados em 1914. A lenda é que ele fez isso para possibilitar a seus funcionários comprarem Fords. Falso. A verdade é que ele aumentou o salário de seus empregados para diminuir a rotatividade deles. Em 1913, a rotatividade de empregados na economia americana era de incríveis 370%. Isso limitava a capacidade de Ford de obter lucros. Falando claramente, salários baixos estavam custando muito caro a Ford e à sua empresa. Assim, ao aumentar os salários e diminuir a rotatividade, Ford reduziu seus custos trabalhistas, pois não mais tinha de treinar novos empregados.




    Tudo isso mostra como é insensata a popular crença da esquerda de que empresas só prosperam quando pagam o mínimo possível para seus empregados. Por uma questão de lógica básica, é impossível fornecer produtos e serviços de qualidade quando sua mão-de-obra produtiva é mal remunerada e está insatisfeita.




    Resta evidente, assim, que não existe uma relação de luta entre o empregador e empregado. Existe, na verdade, uma relação de cooperação, em que ambos fazem parte da mesma corporação e precisam trabalhar juntos para que todos alcancem seus objetivos: o do primeiro, auferir lucros maiores, e o do segundo, receber maiores salários.




    Todos cientes de que a principal vantagem que a livre iniciativa traz é a liberdade de escolha, qualquer um pode escolher qualquer dos papéis, nesta relação econômica, para representar: ou como trabalhador, na busca da melhor relação função X salário, ou como empregador, o qual assume os riscos da sua atividade, garantindo o pagamento dos salários e dos custos de produção, para auferir maiores lucros, ou, em não administrando bem, prejuízos.




    Com isso, é possível perceber que não há uma relação antagônica entre o trabalhador e o capitalista. Ao contrário, a relação é harmônica na medida em que um depende do outro para atingir seus objetivos, seja o de perceber maiores salários, seja o de auferir lucros. Trabalhadores mal pagos e com más condições de trabalho são muito caros, já que são pouco produtivos. Os detentores do capital que buscam a prosperidade de seus negócios precisam de funcionários bem recompensados e que, consequentemente, desempenharão suas funções satisfatoriamente. Ou seja, empregador e empregados são duas faces de uma mesma moeda, ambos precisam trabalhar bem para que o resultado seja alcançado por todos.




    Assim, resta claro que as empresas não têm interesse no pagamento de menores salários; o que se busca sempre é a melhor relação custo benefício, mesmo porque, para se fornecer produtos e serviços de qualidade, é necessária uma mão-de-obra produtiva, bem remunerada e satisfeita. Sem produtos e serviços de qualidade, nenhuma empresa prospera em um mercado competitivo como o da atualidade.




    Desse modo, não existe uma relação de exploração entre empregador e empregado. Há uma relação de cooperação, em que os empreendimentos lucrativos são aqueles que possuem empregados bem remunerados e satisfeitos, os quais serão produtivos e farão com que a empresa gere cada vez mais lucros. Com isso, a empresa terá uma vida longa, garantindo assim, o bom salário do empregado e os lucros do empregador, que poderá empreender e gerar mais empregos.




    2.1 PARCELAS ORIUNDAS DO TRABALHO PERCEBIDAS PELO EMPREGADO




    Diante deste novo viés das relações de trabalho e de emprego, especialmente pela necessária relação de cooperação entre empregadores – detentores do capital – e seus respectivos empregados, surgiu a necessidade de não apenas remunerar o empregado pelo seu labor, mas também criar parcelas que retribuíssem e incentivassem um labor de excelência, a fim de que todos ganhassem com isso.




    Luciano Martinez (2016, p. 777) esclarece que a expressão “parcelas oriundas do trabalho” engloba toda e qualquer verba que o empregado receba em virtude do seu contrato de emprego. Ele faz ainda uma distinção destas parcelas em três grupos: i) parcelas de natureza trabalhista e remuneratória, que seriam aquelas que retribuem diretamente o labor, como salário e gorjetas; ii) parcelas de natureza trabalhista e não remuneratórias, as quais têm o propósito de indenizar prejuízos praticados pelo empregador, tais como multas, diárias; iii) parcelas de natureza não trabalhista conexas ao contrato de emprego, que são verbas que têm origem no contrato de trabalho, mas não são trabalhistas, pois são submetidas a diferentes lógicas de percepção de ganhos, tais como stock option.




    O presente trabalho abordará as parcelas percebidas pelo empregado, as quais, apesar de não estarem previstas na legislação trabalhista, são conexas ao pacto laboral.




    São verbas não trabalhistas porque são submetidas a diferentes lógicas de percepção de ganhos, e não inseridas na sistemática protetiva clássica do direito do trabalho (MARTINEZ, 2016, p. 870)




    Carlos Henrique Bezerra Leite (2018, p. 757) destaca que a Constituição Federal de 1988 mostra uma inquietação do constituinte com a efetiva participação dos trabalhadores na empresa. Tanto o é que os fundamentos, princípios e objetivos da Magna Carta assentam-se na dignidade da pessoa humana, nos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, no pluralismo político, na construção de uma sociedade livre, justa e solidária, na erradicação da pobreza e da marginalização e redução das desigualdades sociais e regionais.




    No capítulo dos direitos sociais da Constituição Federal, o artigo 7º, inciso XI, elenca como um dos direitos do trabalhador a “participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei”.




    Corroborando com este direito, o artigo 10 da Constituição Federal estabelece que “é assegurada a participação dos trabalhadores e empregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão e deliberação.” E ainda, o artigo 11 determina que nas empresas com mais de duzentos empregados, é assegurada a eleição de um representante para promover o entendimento com a empresa.




    Ao analisar estes dispositivos, Carlos Henrique Bezerra Leite (2018, p. 757) explica que a Constituição Federal asseguraria aos trabalhadores o direito a participação em sentido amplo, em que a empresa possui uma função socioambiental, de modo a assegurar a valorização do trabalho e da livre iniciativa, e o direito de participação em sentido estrito, como o da participação nos lucros ou resultados, o do envolvimento na gestão da empresa, entre outros, os quais serão tratados nos tópicos a seguir.




    2.1.1 Direito de Participação nos lucros ou resultados




    O direito à participação nos lucros e resultados da empresa é um dos mais conhecidos, por ser bastante utilizado. O referido direito é constitucionalizado, pois está previsto no artigo 7º, inciso XI da CF.




    Mauricio Godinho Delgado (2019, p. 863) elucida que apenas a real participação nos lucros não possui natureza salarial. Tal parcela somente deve ser paga ao funcionário caso a empresa tenha obtido um resultado positivo e, portanto, possua lucros a partilhar. Ao contrário, caso a empresa distribua lucros periodicamente a seus empregados, mesmo que o resultado financeiro tenha sido negativo, a referida participação perderá sua característica de distribuição dos lucros e passará a ter natureza jurídica de verba salarial.




    Não há um consenso a respeito da origem da participação nos lucros. Há quem afirme que Napoleão Bonaparte, em 1812, concedeu a participação nos lucros aos artistas da Comédie Française. Outros, tais como Amauri Mascaro Nascimento (2011, p. 392) e Carlos Henrique Bezerra Leite (2018, p. 433), afirmam que a primeira distribuição de lucros aos empregados se deu em 1842 ou 1843, quando o francês Edmé-lean Leclaire deu aos seus empregados parcela dos lucros auferidos por sua fábrica de pinturas e vidro.




    Leclaire, diante da premente necessidade e dificuldade de fiscalizar todos os seus empregados, conseguiu, pela participação nos lucros, despertar o interesse dos funcionários em aumentar a produtividade combinada à economia dos materiais. (CESARINO JÚNIOR, 1965, p. 65)




    Para a época, Leclaire foi considerado um revolucionário que afrontava os costumes e tradições da sociedade. (MARTINS, 2012, p. 289). Diversos empresários na Europa seguiram o exemplo de Leclaire e distribuíram lucros a seus empregados, como fez Briggs em 1865, na Inglaterra, e a Companhia de Produtos Químicos de Than e Mulhouse, em 1854, na Alemanha.




    Diante desta iniciativa, diversos dispositivos legais regulamentaram a matéria. Em 1917, a participação nos lucros foi prevista na Constituição do México, estabelecendo-a, de modo compulsório, para empresas agrícolas, industriais, comerciais e de mineração. Atualmente, em pesquisa feita pela OIT, na maioria dos países, a participação nos lucros é uma faculdade da empresa. (MARTINS, 2012, p. 289)




    Já no Brasil, a participação nos lucros foi prevista primeiramente na Constituição de 1946, no artigo 157, inciso IV, nos seguintes termos: “participação obrigatória e direta do trabalhador nos lucros da empresa, nos termos e pela forma que a lei determinar.” Contudo, como a implementação dependia de lei ordinária, a concretização deste direito teve sua eficácia limitada.




    A Consolidação das Leis do Trabalho trouxe alguns dispositivos a respeito do tema. O artigo 621 estabelece a possibilidade de disciplinar o tema por meio de acordo ou convenção coletiva. O artigo 63 disciplina que a participação nos lucros não importará na exclusão do empregado do regime de duração do trabalho. Já o artigo 193, §1º, especifica que o adicional de periculosidade não pode ter como base de cálculo a participação nos lucros da empresa (MARTINS, 2012, p. 290)




OEBPS/Images/cover.jpg
B8 ¥ eakeiei

: ...w...mh.g Awh .....
Euu avisaen « Dazeses m mﬁ:
e
- i 3 wmmwm

E
®5seests 3 wmmmm u mwmm M

1AIN M1

r

STOCK OPTIONS EsuAa
NATUREZA JURIDICA

FORMAS DE PARTICIPACAO DOS
TRABALHADORES NAS EMPRESAS

Prefaciador: Alfredo de Assis Gongalves Neto

DIALETICA

EDITORA









OEBPS/Images/conselho.jpg
CONSELHO EDITORIAL

Alexandre G. M. F.de Moraes Bahia
André Luis Vieira El6i

Antonino Manuel de Almeida Pereira
Anténio Miguel Simdes Caceiro
Bruno Camilloto Arantes

Bruno de Almeida Oliveira

Bruno Valverde Chahaira

Catarina Raposo Dias Carneiro
Christiane Costa Assis

Cintia Borges Ferreira Leal

Claudia Lambach
Cristiane Wosnial
Eduardo Siqueira Costa Neto

Elias Rocha Gongalves

Evandro Marcelo dos Santos
Everaldo dos Santos Mendes
Fabiani Gai Frantz

Fabiola Paes de Almeida Tarapanoff
Fernando Andacht

Flavia Siqueira Cambraia

Frederico Menezes Breyner
Frederico Perini Muniz

Giuliano Carlo Rainatto

Gléucia Davino

Hernando Urrutia

zabel Rigo Portocarrero

Jamil Alexandre Ayach Anache
Jean George Farias do Nascimento
Jorge Douglas Price

Jorge Manuel Neves Carrega
José Carlos Trinca Zanetti

Jose Luiz Quadros de Magalhaes
Josiel de Alencar Guedes
Juvencio Borges Silva

Konradin Metze

Laura Dutra de Abreu

Leonardo Avelar Guimaraes
Lidiane Mauricio dos Reis

Ligia Barroso Fabri

ng

DIALETICA

EDITORA

Livia Malacarne Pinheiro Rosalem
Luciana Molina Queiroz

Luiz Carlos de Souza Auricchio
Luiz Gustavo Vilela

anuela Penafria

arcelo Campos Galuppo

arco Aurélio Nascimento Amado
arcos André Moura Dias

arcos Antonio Tedeschi

arcos Pereira dos Santos

arcos Vinicio Chein Feres

arilene Gomes Duraes
ateus de Moura Ferreira

ilena de Cassia Rocha
irian Tavares

ortimer N.S. Sellers
igela Rodrigues Carvalho
Paula Ferreira Franco

Pilar Coutinho

Rafael Alem Mello Ferreira
Rafael Vieira Figueiredo Sapucaia
Raphael Silva Rodrigues

Rayane Aratjo

Regilson Maciel Borges

Régis Willyan da Silva Andrade
Renata Furtado de Barros
Renildo Rossi Junior

Rita de Cassia Padula Alves Vieira
Robson Jorge de Aratjo

Rogério Luiz Nery da Silva
Romeu Paulo Martins Silva
Ronaldo de Oliveira Batista
Susana Costa

Sylvana Lima Teixeira

Vanessa Pelerigo

Vitor Amaral Medrado

Wagner de Jesus Pinto

aria Walkiria de Faro C Guedes Cabral

auro Alejandro Baptistay Vedia Sarubbo





OEBPS/Images/credito.jpg
Todos os direitos reservados. Nenhuma parte
desta edicdo pode ser utilizada ou reproduzida -
em qualquer meio ou forma, seja mecanico ou
eletrénico, fotocdpia, gravagéo etc. - nem
apropriada ou estocada em sistema de banco de
dados, sem a expressa autorizagéo da editora.

Copyright © 2026 by Editora Dialética Ltda.
Copyright © 2026 by Gisele Bolonhez Kucek

EQUIPE EDITORIAL

Editores

Profa. Dra. Milena de Cassia de Rocha
Prof. Dr. Rafael Alem Mello Ferreira
Prof. Dr. Tiago Aroeira

Prof. Dr. Vitor Amaral Medrado

Coordenadora Editorial
ariny Martins

Produtora Editorial
Julia Noffs

Controle de Qualidade
Bruno Silva

Capa

Mariana Reis

Diagramagao
Mariana Reis

pl

DIALETICA

EDITORA

n /editoradialetica
. @editoradialetica

www.editoradialetica.com

Preparagdo de Texto
Miguel Sanches

Revisdo
Responsabilidade do autor
Auxiliar de Bibliotecaria
Lais Silva Cordeiro
Assistentes Editoriais
Luana Consoli

Ludmila Azevedo Pena
Renata Vieira Pontello
Estagiarios

Rayane de Souza Tavares

Conversdo para ePub: Cumbuca Studio

Dados Internacionais de Catalogagao na Publicagdo (CIP)

K95s Kucek, Gisele Bolonhez.

Stock Options e sua Natureza Juridica : Formas de Participacdo dos
Trabalhadores nas Empresas [livro eletrdnico] / Gisele Bolonhez

Kucek. - Sdo Paulo : Editora Dialética, 2026.

2000 Kb ; ePUB.

Bibliografia.
ISBN 978-65-270-8494-5

1. Stock options. 2. Direito do trabalho. 3. Remuneracdo e participagdo

societaria. I. Titulo.

CDD-344.0131

Mariana Brand3o Silva - Bibliotecaria - CRB -1/3150





OEBPS/Images/rosto.jpg
GISELE BOLONHEZ KUCEK

STOCK OPTIONS E sua
NATUREZA JURIDICA

FORMAS DE PARTICIPACAO DOS
TRABALHADORES NAS EMPRESAS

Prefaciador: Alfredo de Assis Gongalves Neto

O

DIALETICA

EDITORA





OEBPS/Images/falso-rosto.jpg
STOCK OPTIONS ESuA
NATUREZA JURIDICA

FORMAS DE PARTICIPACAO DOS
TRABALHADORES NAS EMPRESAS













